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Ofício nº.  057/2015                                                         Assaí, 06 de agosto de 2015. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Luiz Alberto Vicente 
Digno Prefeito Municipal  
N/Cidade.  
 
Assunto: Encaminha cópia dos Projetos de Lei nº 038, 039 e 041/2015.   
 

Senhor Prefeito, 
 
         Anexo a este, temos a grata satisfação de passar às mãos de 
Vossa Excelência, para fins de sancionamento, cópia das seguintes matérias:  
        
      Projeto  de  Lei nº 038/2015,  datado de 23 de julho de 2015, 
de autoria do Executivo Municipal, Súmula: Autoriza a participação, com 
reservas, do Municipio de Assaí, no Consórcio Público Intermunicipal de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Região de Astorga – CIDAST  e dá 
outras providências.  
   
      Projeto  de  Lei nº 039/2015,  datado de 22 de julho de 2015, 
de autoria do Executivo Municipal, Súmula: Cria novas vagas para os cargos de 
provimento efetivo existentes, cria novos cargos de provimento efetivo 
inserindo-os no plano de cargos e salários do Municipio da lei nº 800 de 03 de 
junho de 2004 e dá outras providências. 
 
                                     Projeto  de  Lei nº 041/2015,  datado de 28 de julho de 2015, 
de autoria do Executivo Municipal, Súmula: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a implantar o programa de auxilio ao escoadouro da produção 
municipal e  dá outras providências.  
 
     Sendo o que tínhamos a encaminhar, antecipamos sinceros 
agradecimentos pela atenção dispensada.  

                                                            Atenciosamente, 
 
 
                                     Amarildo Aparecido Correa                                                                        
                                                                              Presidente 
 


